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Art. _9)- .Pica Ó 1'oder E../(ccut í vo ?:lunil!ir:.:ü, uutorj<::u.<1oa
Abrir Crédito Especial de NCr~t72. °,:)0,00 para a aquicição (d'; LU;-l tr'a:-
tor de e~teiro.. com pá carregnàej.ra o laminn Anc1cdozor.

Art. :::'2) Para cobertura do l~'rt:!c8ntc Cr0lhto, :'~II!.ic2..r-;3e-
á as dotações do Fundo de Participação doa l.lun·; ~{llÍOG.

Art. 3
2
) Esta Lei enGrar~ em vigor nQ duL~ de cua publi-

cação? revogadas as di3posições em contririo.

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
.E S T A DO}) o p 1\ n A :v .\

Oficio N.C'

LEI N"Q 349/68

Gabinete do Prefeito :Municipal de Cel
ho de 1968. ViviclQ, 17 <1eJt
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